
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 23/10/2024 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

9. Contrato de dinamização celebrado entre o Município de Braga e a Associação Bruxarias 

Vale D´Este. 

 

Submete-se, à aprovação do Executivo Municipal, proposta de contrato de dinamização cultural no 

valor de 3.500,00 euros para a Associação - Bruxarias Vale D´Este. Tudo de acordo com os 

documentos constantes no processo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2024/41 639/2024 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT - DC [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

A  devidamente inscrita no RECAM (Registo dasBruxarias Vale D´Este - Associação,
Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 421/2022, ao abrigo da Secção III do
Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio
financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que visam a dinamização
cultural no concelho de Braga.

Assim, considerando:

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua
redação atual, referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte:
“Competências materiais 1 - Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas
de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à
execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à
informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza social,
cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo
aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…»

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de
20 de abril de 2022, que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do
Município de Braga, aprovada em sessão da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022,
sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em reunião de 21 de março de
2022, na sua versão atual;
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-  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as
competências da Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e
Turismo;

-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-
1/1.º, prevê as áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na
atribuição de auxílios (apoios financeiros e não financeiros e outros subsídios) às diversas
entidades e organismos legalmente constituídos que prossigam fins de interesse público
municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de Solidariedade Social
ou outras;

- O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código
Regulamentar do Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se
sublinha e valida o “apoio à atividade

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou
atividades de interesse municipal”;

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de
Atribuição. As entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município
têm de reunir cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide
artigo F-1/6.º

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções;

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse
municipal, no que concerne às entidades;

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao
Município.

- Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a
apresentação, instrução e avaliação dos pedidos.

-  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos;

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob
a proposta do seu Presidente ou Vereador com competência delegada na área;

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre
precedida de informação relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos
requisitos referidos no artigo F-1/8º;

- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído:
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a)       No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com
o n.º 421/2022, com os respetivos dados devidamente atualizados;

b)       No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade
efetuou um pedido de apoio financeiro com o registo de entrada E/66924/2024, referente a
um pedido de apoio financeiro para a realização de uma atividade constante do seu plano
relativo ao ano de 2024, nomeadamente, a iniciativa designada por “Bruxarias Vale D´Este”,
na sua 10.ª edição, acompanhado do envio do plano de atividades e comprovativos de
situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município;

c)       No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse
público e promoção municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto
ou atividade”, “Continuidade do projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”,
“Investigação e capacidade de inovação do projeto ou atividade”

d)       Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área
cultural, tendo um significativo:

“i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”

“iii. Valorização do património cultural do Município”

“vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor
acesso a atividades e projetos artísticos e culturais”

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios
artísticos e culturais, bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação
artística e cultural, pressupõe uma estreita colaboração e participação das entidades
culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento cultural concelhio;

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e
/ou financeiras os agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à
atratividade e fixação no território;

Por conseguinte, a suprarreferida é uma associação que tem por objeto a prestação de
atividades culturais, desportivas e recreativas e a organização de feiras de artesanato e
workshops para o público escolar. A sua ação consubstancia-se na programação regular do
evento “Bruxarias Vale D´Este”, na sua 10.ª edição, no presente ano. Esta iniciativa
encontra-se associada à celebração de uma data festiva e visa um explorar da cultura,
crenças e tradições correlacionadas, promovendo o conhecimento de uma forma lúdica e
recreativa. Neste sentido, este programa encontra-se subjacente à animação cultural,
recreativa e artística, potenciando os processos conducentes ao fomento da criatividade e
ao desenvolvimento individual e comunitário, sendo um projeto participado e agregador.
Acrescente-se que com uma conceção e implementação pensada para a realidade
existente ao nível local, esta iniciativa acresce um papel transformador, assente na
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construção de alternativas de desenvolvimento e divulgação dos territórios, possibilitando a
criação de sinergias criativas com base no envolvimento comunitário. De referir ainda que
este projeto permite ser um facilitador no incremento da participação social e um espaço de
construção da cidadania ativa, através da valorização das capacidades e competências,
individuais e coletivas, e sua intervenção na dinâmica cultural, artística e social bracarense.
Saliente-se ainda, o seu importante contributo desta iniciativa para a dinâmica do
ecossistema cultural concelhio.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão. De acordo com a informação exposta,
propõe-se à consideração superior a proposta de um contrato de dinamização cultural no
valor de  com a Bruxarias Vale D´Este - Associação, pessoa coletiva n.º3.500,00 euros
514 612 258, com sede na Travessa de Linhares, n.º 4, 4715-435 Braga, estando os termos
e correlações elencados na minuta que se anexa.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DCT - Divisão de Cultura

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2024/22 214/2024 RECAM

Unidade Administrativa

DCT - DC [ENTRADAS]

Propósito

Expediente Geral \ DCT-DC - Despacho

Órgão/Cargo que resolve

Presidente

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

A  devidamente inscrita no RECAM (Registo dasBruxarias Vale D´Este - Associação,
Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 421/2022, ao abrigo da Secção III do
Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio
financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que visam a dinamização
cultural no concelho de Braga.

Assim, considerando:

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua
redação atual, referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte:
“Competências materiais 1 - Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas
de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à
execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à
informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza social,
cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo
aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…»

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de
20 de abril de 2022, que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do
Município de Braga, aprovada em sessão da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022,
sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em reunião de 21 de março de
2022, na sua versão atual;
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 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as
competências da Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e
Turismo;

-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-
1/1.º, prevê as áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na
atribuição de auxílios (apoios financeiros e não financeiros e outros subsídios) às diversas
entidades e organismos legalmente constituídos que prossigam fins de interesse público
municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de Solidariedade Social
ou outras;

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código
Regulamentar do Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se
sublinha e valida o “apoio à atividade

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou
atividades de interesse municipal”;

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de
Atribuição. As entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município
têm de reunir cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide
artigo F-1/6.º

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções;

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse
municipal, no que concerne às entidades;

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao
Município.

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a
apresentação, instrução e avaliação dos pedidos.

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos;

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob
a proposta do seu Presidente ou Vereador com competência delegada na área;

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre
precedida de informação relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos
requisitos referidos no artigo F-1/8º;

- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído:
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a)       No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com
o n.º 421/2022, com os respetivos dados devidamente atualizados;

b)       No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade
efetuou um pedido de apoio financeiro com o registo de entrada E/66924/2024, referente a
um pedido de apoio financeiro para a realização de uma atividade constante do seu plano
relativo ao ano de 2024, nomeadamente, a iniciativa designada por “Bruxarias Vale D´Este”,
na sua 10.ª edição, acompanhado do envio do plano de atividades e comprovativos de
situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município;

c)       No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse
público e promoção municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto
ou atividade”, “Continuidade do projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”,
“Investigação e capacidade de inovação do projeto ou atividade”

d)       Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área
cultural, tendo um significativo:

“i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”

“iii. Valorização do património cultural do Município”

“vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor
acesso a atividades e projetos artísticos e culturais”

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios
artísticos e culturais, bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação
artística e cultural, pressupõe uma estreita colaboração e participação das entidades
culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento cultural concelhio;

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e
/ou financeiras os agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à
atratividade e fixação no território;

Por conseguinte, a suprarreferida é uma associação que tem por objeto a prestação de
atividades culturais, desportivas e recreativas e a organização de feiras de artesanato e
workshops para o público escolar. A sua ação consubstancia-se na programação regular do
evento “Bruxarias Vale D´Este”, na sua 10.ª edição, no presente ano. Esta iniciativa
encontra-se associada à celebração de uma data festiva e visa um explorar da cultura,
crenças e tradições correlacionadas, promovendo o conhecimento de uma forma lúdica e
recreativa. Neste sentido, este programa encontra-se subjacente à animação cultural,
recreativa e artística, potenciando os processos conducentes ao fomento da criatividade e
ao desenvolvimento individual e comunitário, sendo um projeto participado e agregador.
Acrescente-se que com uma conceção e implementação pensada para a realidade
existente ao nível local, esta iniciativa acresce um papel transformador, assente na
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construção de alternativas de desenvolvimento e divulgação dos territórios, possibilitando a
criação de sinergias criativas com base no envolvimento comunitário. De referir ainda que
este projeto permite ser um facilitador no incremento da participação social e um espaço de
construção da cidadania ativa, através da valorização das capacidades e competências,
individuais e coletivas, e sua intervenção na dinâmica cultural, artística e social bracarense.
Saliente-se ainda, o seu importante contributo desta iniciativa para a dinâmica do
ecossistema cultural concelhio.

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

De acordo com a informação exposta, propõe-se à consideração superior a proposta de um
contrato de dinamização cultural no valor de  com a Bruxarias Vale D´Este -3.500,00 euros
Associação, pessoa coletiva n.º 514 612 258, com sede na Travessa de Linhares, n.º 4,
4715-435 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Assunto: Proposta de apoio financeiro: Bruxarias Vale D´Este - Associação

A  Bruxarias  Vale  D´Este  -  Associação, devidamente  inscrita  no  RECAM (Registo  das  Entidades 

Candidatas  a Apoios  Municipais)  com o n.º  421/2022,  ao abrigo da Secção III  do Artigo F-1/3.º  do Código 

Regulamentar  do  Município  de  Braga,  efetuou  um pedido  de  apoio  financeiro,  com vista  à  continuidade  e 

incremento de projetos, que visam a dinamização cultural no concelho de Braga. 

Assim, considerando:

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte: “Competências materiais 1 - 

Compete à câmara municipal: (...)  o) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos 

legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de 

interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar 

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…»

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de 20 de abril de 

2022,  que  define  a  Estrutura  Orgânica,  Nuclear  e  Flexível  dos  Serviços  do  Município  de  Braga, 

aprovada  em sessão  da  Assembleia  Municipal  de  01  de  abril  de  2022,  sob  proposta  da  Câmara 

Municipal de Braga, aprovada em reunião de 21 de março de 2022, na sua versão atual;

 -   Conforme  o  disposto  no  artigo  24.º,  do  Despacho  n.º  4626/2022,  de  20/04  que  define  as 

competências da Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e Turismo;

-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-1/1.º, prevê 

as áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios 

financeiros  e  não  financeiros  e  outros  subsídios)  às  diversas  entidades  e  organismos  legalmente 

constituídos  que  prossigam  fins  de  interesse  público  municipal,  designadamente,  Associações, 

Instituições Particulares de Solidariedade Social ou outras;
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 -  O  concernente  à  atribuição  de  apoios  financeiros  e  não  financeiros,  previstos  no  Código 

Regulamentar do Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e 

valida o “apoio à atividade 

das entidades e organismos com vista à continuidade  ou incremento  de projetos  ou atividades de 

interesse municipal”;

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de Atribuição. As 

entidades  e  organismos  que  pretendam  beneficiar  de  apoios  do  Município  têm  de  reunir 

cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide artigo F-1/6.º

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções;

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse municipal, 

no que concerne às entidades;

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município.

 -  Os  Artigos  F-1/7.º  a  F-1/10.º  estabelecem  regras  próprias  que  regulamentam  a  apresentação, 

instrução e avaliação dos pedidos.

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos;

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob a proposta 

do seu Presidente ou Vereador com competência delegada na área;

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre precedida de 

informação relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos requisitos referidos no artigo F-

1/8º;

- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído:

a) No  Artigo  F-1/5.º, esta  entidade  encontra-se  devidamente  registada  no  RECAM  com  o  n.º 

421/2022, com os respetivos dados devidamente atualizados;
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b) No Artigo F-1/7.º  a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade efetuou um 

pedido de apoio financeiro com o registo de entrada E/66924/2024, referente a um pedido de apoio 

financeiro para a realização de uma atividade constante do seu plano relativo ao ano de 2024, 

nomeadamente,  a  iniciativa  designada  por  “Bruxarias  Vale  D´Este”,  na  sua  10.ª  edição, 

acompanhado  do  envio  do  plano  de  atividades  e  comprovativos  de  situação  regularizada 

relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município;

c) No  Artigo  F-1/9.º  do  supracitado  Código  Regulamentar,  no  pressuposto  o  interesse  público  e 

promoção municipal  da  iniciativa:  “Qualidade,  criatividade e interesse do projeto  ou atividade”, 

“Continuidade  do  projeto  ou  atividade  e  qualidade  de  execuções  anteriores”,  “Investigação  e 

capacidade de inovação do projeto ou atividade”

d) Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área cultural, tendo um 

significativo:

 “i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto” 

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município” 

“iii. Valorização do património cultural do Município”

“vii.  Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor 

acesso a atividades e projetos artísticos e culturais” 

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios artísticos e 

culturais,  bem  como,  as  dimensões  de  formação  de  públicos  e  da  mediação  artística  e  cultural, 

pressupõe  uma  estreita  colaboração  e  participação  das  entidades  culturais  fixadas  em  território 

bracarense na ação e planeamento cultural concelhio;

-  Uma  das  dimensões  da  política  cultural  municipal  passa  por  dotar  de  condições  materiais  e/ou 

financeiras os agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à atratividade e fixação no 

território;
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Por conseguinte,  a suprarreferida é uma associação que tem por objeto a prestação de atividades culturais, 

desportivas e recreativas e a organização de feiras de artesanato e workshops para o público escolar. A sua 

ação consubstancia-se na  programação regular  do evento  “Bruxarias  Vale  D´Este”,  na sua 10.ª  edição,  no 

presente ano. Esta iniciativa encontra-se associada à celebração de uma data festiva e visa um explorar da 

cultura, crenças e tradições correlacionadas, promovendo o conhecimento de uma forma lúdica e recreativa. 

Neste sentido, este programa encontra-se subjacente à animação cultural, recreativa e artística, potenciando os 

processos conducentes ao fomento da criatividade e ao desenvolvimento individual e comunitário, sendo um 

projeto  participado  e  agregador.  Acrescente-se  que  com uma conceção  e  implementação  pensada  para  a 

realidade existente ao nível  local, esta iniciativa acresce um papel transformador,  assente na construção de 

alternativas de desenvolvimento e divulgação dos territórios, possibilitando a criação de sinergias criativas com 

base no envolvimento comunitário. De referir ainda que este projeto permite ser um facilitador no incremento da 

participação social e um espaço de construção da cidadania ativa, através da valorização das capacidades e 

competências,  individuais  e coletivas,  e sua intervenção na dinâmica  cultural,  artística  e  social  bracarense. 

Saliente-se ainda, o seu importante contributo desta iniciativa para a dinâmica do ecossistema cultural concelhio.

       Neste sentido, dispomos à consideração superior  a proposta de um contrato de dinamização 

cultural no valor de 3.500,00 euros com a Bruxarias Vale D´Este - Associação, pessoa coletiva n.º 514 612 258, 

com sede na Travessa de Linhares, n.º 4,  4715-435 Braga, estando os termos e correlações elencados na 

minuta que se anexa.
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DCT - Divisão de Cultura

DESPACHO

 214/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 RECAMProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

A  devidamente inscrita no RECAM (Registo dasBruxarias Vale D´Este - Associação,
Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 421/2022, ao abrigo da Secção III do
Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio
financeiro, com vista à continuidade e incremento de projetos, que visam a dinamização
cultural no concelho de Braga.

Assim, considerando:

- O predisposto no artigo 33.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua
redação atual, referente ao Regime Jurídico das Autarquias Locais, determina o seguinte:
“Competências materiais 1 - Compete à câmara municipal: (...) o) Deliberar sobre as formas
de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à
execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à
informação e defesa dos direitos dos cidadãos; (...) u) Apoiar atividades de natureza social,
cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo
aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;…»

- O estatuído no Despacho n.º 4626/2022, no Diário da República n.º 77/2022, Série II, de
20 de abril de 2022, que define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do
Município de Braga, aprovada em sessão da Assembleia Municipal de 01 de abril de 2022,
sob proposta da Câmara Municipal de Braga, aprovada em reunião de 21 de março de
2022, na sua versão atual;

 -  Conforme o disposto no artigo 24.º, do Despacho n.º 4626/2022, de 20/04 que define as
competências da Divisão de Cultura, na dependência do Departamento de Cultura e
Turismo;

-  O Código Regulamentar do Município, na sua Parte F, nomeadamente no n.1 do Artigo F-
1/1.º, prevê as áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo Município de Braga na
atribuição de auxílios (apoios financeiros e não financeiros e outros subsídios) às diversas
entidades e organismos legalmente constituídos que prossigam fins de interesse público
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municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de Solidariedade Social
ou outras;

 - O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código
Regulamentar do Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se
sublinha e valida o “apoio à atividade

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou
atividades de interesse municipal”;

- Quanto aos apoios financeiros, estabelece o Artigo F-1/5.º, os respetivos Requisitos de
Atribuição. As entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município
têm de reunir cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); - vide
artigo F-1/6.º

b) Constituição legal, com órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções;

c) Sede social no Município ou, não possuindo, que aqui promovam atividades de interesse
municipal, no que concerne às entidades;

d) Situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao
Município.

 - Os Artigos F-1/7.º a F-1/10.º estabelecem regras próprias que regulamentam a
apresentação, instrução e avaliação dos pedidos.

 -  O Artigo F-1/7.º no que respeita à apresentação dos pedidos;

- A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga sob
a proposta do seu Presidente ou Vereador com competência delegada na área;

- A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre
precedida de informação relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos
requisitos referidos no artigo F-1/8º;

- O cumprimento dos critérios elencados nomeadamente no instituído:

a)       No Artigo F-1/5.º, esta entidade encontra-se devidamente registada no RECAM com
o n.º 421/2022, com os respetivos dados devidamente atualizados;

b)       No Artigo F-1/7.º a F-1/8 no que respeita à apresentação dos pedidos, a entidade
efetuou um pedido de apoio financeiro com o registo de entrada E/66924/2024, referente a
um pedido de apoio financeiro para a realização de uma atividade constante do seu plano
relativo ao ano de 2024, nomeadamente, a iniciativa designada por “Bruxarias Vale D´Este”,
na sua 10.ª edição, acompanhado do envio do plano de atividades e comprovativos de
situação regularizada relativamente às dívidas ao Estado, Segurança Social e ao Município;
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c)       No Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, no pressuposto o interesse
público e promoção municipal da iniciativa: “Qualidade, criatividade e interesse do projeto
ou atividade”, “Continuidade do projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores”,
“Investigação e capacidade de inovação do projeto ou atividade”

d)       Ao abrigo do supracitado artigo, atendeu às seguintes especificidades, na área
cultural, tendo um significativo:

“i. interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto”

“ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do Município”

“iii. Valorização do património cultural do Município”

“vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com menor
acesso a atividades e projetos artísticos e culturais”

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios
artísticos e culturais, bem como, as dimensões de formação de públicos e da mediação
artística e cultural, pressupõe uma estreita colaboração e participação das entidades
culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento cultural concelhio;

- Uma das dimensões da política cultural municipal passa por dotar de condições materiais e
/ou financeiras os agentes e entidades culturais, nomeadamente no respeitante à
atratividade e fixação no território;

Por conseguinte, a suprarreferida é uma associação que tem por objeto a prestação de
atividades culturais, desportivas e recreativas e a organização de feiras de artesanato e
workshops para o público escolar. A sua ação consubstancia-se na programação regular do
evento “Bruxarias Vale D´Este”, na sua 10.ª edição, no presente ano. Esta iniciativa
encontra-se associada à celebração de uma data festiva e visa um explorar da cultura,
crenças e tradições correlacionadas, promovendo o conhecimento de uma forma lúdica e
recreativa. Neste sentido, este programa encontra-se subjacente à animação cultural,
recreativa e artística, potenciando os processos conducentes ao fomento da criatividade e
ao desenvolvimento individual e comunitário, sendo um projeto participado e agregador.
Acrescente-se que com uma conceção e implementação pensada para a realidade
existente ao nível local, esta iniciativa acresce um papel transformador, assente na
construção de alternativas de desenvolvimento e divulgação dos territórios, possibilitando a
criação de sinergias criativas com base no envolvimento comunitário. De referir ainda que
este projeto permite ser um facilitador no incremento da participação social e um espaço de
construção da cidadania ativa, através da valorização das capacidades e competências,
individuais e coletivas, e sua intervenção na dinâmica cultural, artística e social bracarense.
Saliente-se ainda, o seu importante contributo desta iniciativa para a dinâmica do
ecossistema cultural concelhio.
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Tendo em conta a proposta de resolução PR/2024/22 de 16 de Outubro de 2024.

RESOLUÇÃO

De acordo com a informação exposta, propõe-se à consideração superior a proposta de um
contrato de dinamização cultural no valor de  com a Bruxarias Vale D´Este -3.500,00 euros
Associação, pessoa coletiva n.º 514 612 258, com sede na Travessa de Linhares, n.º 4,
4715-435 Braga, estando os termos e correlações elencados na minuta que se anexa.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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‭MINUTA MEMÓRIA DESCRITIVA PARA PEDIDO DE APOIO (MOD-AIC.01.02)‬

‭Nota:‬‭deverá preencher a informação relativa a cada‬‭um dos pontos identificados diretamente neste documento.‬

‭1.‬ ‭DADOS RELATIVOS À ATIVIDADE/PROJETO‬
‭1.1.‬‭Designação da Atividade / Projeto‬

‭10ª edição das Bruxarias Vale D´Este‬

‭1.2.‬‭Data de realização da atividade‬

‭31 de Outubro a 02 de Novembro de 2024‬

‭1.3.‬‭Descrição da atividade / projeto‬

‭De‬‭forma‬‭a‬‭capitalizar‬‭o‬‭sucesso‬‭dos‬‭anos‬‭anteriores,‬‭as‬‭Bruxarias‬‭Vale‬‭D´Este‬‭passaram‬‭para‬‭espaço‬‭publico,‬

‭promovendo‬ ‭assim‬ ‭o‬ ‭envolvimento‬ ‭de‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭residentes‬ ‭e‬ ‭visitantes‬ ‭nos‬ ‭espaços‬ ‭exteriores‬ ‭do‬ ‭edifício‬ ‭da‬

‭União de Freguesias de Este, em São Pedro.‬

‭Trata-se‬‭de‬‭um‬‭evento‬‭cultural‬‭em‬‭torno‬‭de‬‭superstições,‬‭lendas,‬‭magia‬‭e‬‭bruxedos,‬‭ao‬‭qual‬‭se‬‭juntam‬‭atividades‬

‭de lazer e de restauração.‬

‭1.4.‬‭Objetivos da atividade / projeto‬

‭Promover o envolvimento da comunidade em atividades culturais, a realizar na periferia da cidade.‬

‭1.5.‬‭Fundamentação do interesse municipal na atividade / projeto‬

‭Manter‬ ‭o‬ ‭elevado‬ ‭prestígio‬ ‭adquirido‬ ‭nos‬ ‭eventos‬‭realizados‬‭em‬‭anos‬‭anteriores,‬‭trazendo‬‭à‬‭Cidade‬‭de‬‭Braga,‬

‭mais‬ ‭concretamente‬ ‭à‬ ‭União‬ ‭de‬ ‭Freguesias‬ ‭de‬ ‭Este,‬ ‭pessoas‬ ‭de‬ ‭todas‬‭as‬‭partes‬‭do‬‭país‬‭para‬‭visitar‬‭a‬‭nossa‬

‭Feira de Bruxaria, contribuindo assim para o aumento do turismo na cidade.‬

‭1.6.‬‭Indicação de histórico da atividade / projeto‬‭(nova | continuidade)‬

‭Esta é a 10ª edição do evento, que sempre contou com o apoio da CM de Braga e da Juntas de Freguesia envolvidas.‬

‭2.‬ ‭ORÇAMENTO DISCRIMINADO‬

‭Descrição das Receitas‬ ‭Valor em Euros‬

‭CMB‬ ‭3 500.00€‬

‭Outras entidades públicas‬ ‭2 000,00€‬

‭Patrocínios / Mecenato‬ ‭3 000,00€‬

‭Outras fontes de financiamento‬ ‭4 000,00€‬

‭TOTAL‬ ‭13  000,00€‬

‭Descrição das Despesas‬ ‭Valor em Euros‬

‭Tendas e Adereços‬ ‭3 900.00 €‬

‭Licenças, Policiamento e Segurança‬
‭no Recinto‬ ‭2 700.00 €‬

‭Grupos de Palco e Animação‬ ‭2 300.00 €‬
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‭MINUTA MEMÓRIA DESCRITIVA PARA PEDIDO DE APOIO (MOD-AIC.01.02)‬

‭Som, Serviços técnicos e Logística‬ ‭4 100.00 €‬

‭TOTAL‬ ‭13 000.00€‬

‭3.‬ ‭CRONOGRAMA DA EXECUÇÃO FÍSICA‬
‭A ativiade decorre de 31 de Outubro  a 02 de Novembro de 2024 com preparação durante o mês de Outubro‬

‭Fase/‬
‭Tarefa‬ ‭1‬ ‭2‬ ‭3‬ ‭4‬ ‭5‬ ‭6‬ ‭7‬ ‭8‬ ‭9‬ ‭10‬ ‭11‬ ‭12‬ ‭13‬ ‭14‬ ‭15‬ ‭16‬ ‭17‬ ‭18‬ ‭19‬ ‭20‬ ‭21‬ ‭22‬ ‭23‬ ‭24‬ ‭25‬ ‭26‬ ‭27‬ ‭28‬ ‭29‬ ‭30‬ ‭31‬

‭Logística‬
‭Feirantes -‬
‭inscrição‬
‭Animação-‬
‭confirmaçã‬
‭o‬
‭Montagem‬
‭da feira‬

‭4.‬ ‭CRONOGRAMA FINANCEIRO‬
‭▪‬ ‭Mês de Outubro‬

‭5.‬ ‭IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DA ENTIDADE‬
‭▪‬ ‭Marta Sofia Fernandes Ferreira – Presidente‬

‭▪‬ ‭António Ferreira Veiga – Vice- Presidente‬

‭▪‬ ‭Domingos Sousa Rodrigues –  Secretário‬

‭INST-AIC.01.01_00‬



‭Bruxarias Vale D´Este- Associação‬

‭EVENTO: BRUXARIAS VALE D´ESTE 2024‬

‭10ª EDIÇÃO‬

‭31 DE OUTUBRO a 2 DE NOVEMBRO‬

‭LOCAL: Rua da Junta de Freguesia, Este S. Pedro‬

‭Introdução‬

‭Com a  10ª edição as Bruxarias Vale D´Este estão de volta!!‬

‭De‬ ‭forma‬ ‭a‬ ‭capitalizar‬ ‭o‬ ‭sucesso‬ ‭dos‬ ‭anos‬ ‭anteriores,‬ ‭as‬ ‭Bruxarias‬ ‭Vale‬ ‭D´Este,‬ ‭promovendo‬ ‭assim‬ ‭o‬

‭envolvimento‬‭de‬‭todos‬‭os‬‭residentes‬‭e‬‭visitantes‬‭nos‬‭espaços‬‭exteriores‬‭do‬‭edifício‬‭da‬‭União‬‭de‬‭Freguesias‬

‭de Este.em São Pedro.‬

‭Pretende-se‬ ‭com‬ ‭este‬ ‭evento‬ ‭assinalar‬ ‭o‬ ‭Dia‬ ‭das‬ ‭Bruxas‬ ‭com‬ ‭um‬ ‭vasto‬ ‭programa‬ ‭de‬ ‭animação‬ ‭musical,‬

‭encenações‬‭teatrais,‬‭workshops,‬‭espetáculos‬‭de‬‭fogo,‬‭atividades‬‭com‬‭participação‬‭do‬‭público,‬‭bem‬‭como‬‭a‬

‭participação‬ ‭da‬ ‭comunidade‬ ‭escolar‬ ‭das‬ ‭freguesias‬ ‭vizinhas‬ ‭e‬ ‭das‬ ‭mais‬ ‭diversas‬ ‭associações.‬ ‭Esta‬

‭associação‬ ‭conta‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭apoio‬ ‭do‬ ‭Município‬ ‭de‬ ‭Braga,‬ ‭através‬ ‭da‬ ‭sua‬ ‭bolsa‬ ‭colaborativa‬ ‭de‬ ‭entidades‬

‭recreativas e culturais para enriquecer o programa apresentado.‬

‭O‬‭evento‬‭terá‬‭também‬‭uma‬‭zona‬‭de‬‭“feira”‬‭com‬‭ocupação‬‭das‬‭tradicionais‬‭tasquinhas‬‭de‬‭alimentação‬‭e‬‭as‬

‭barraquinhas de artesanato.‬

‭Seguindo‬ ‭as‬ ‭últimas‬ ‭edições‬ ‭iremos‬ ‭manter‬ ‭este‬ ‭o‬ ‭evento‬ ‭solidário‬ ‭e‬ ‭sustentável,‬ ‭convidando‬ ‭para‬ ‭isso‬

‭associações‬ ‭para‬ ‭estarem‬ ‭presentes‬ ‭e‬ ‭angariar‬ ‭fundos‬ ‭e‬ ‭pondo‬ ‭em‬ ‭prática‬ ‭as‬ ‭melhores‬ ‭medidas‬ ‭de‬

‭sustentabilidade ecológica possíveis.‬

‭Local‬

‭Bruxarias Vale D´Este – Associação NIF 514612258, bruxariasvaledeste.associacao@gmail.com‬



‭Bruxarias Vale D´Este- Associação‬

‭Programa (Provisório)‬
‭Dia 31 de Outubro‬

‭Abertura da feira | 10h‬

‭Workshop Infantil | 10h30m – 12h‬

‭Atividades recreativas temáticas 12h-21h‬

‭Cerimónia oficial  da abertura | 21h‬

‭Animação teatral (Grupos a indicar) -21h30‬

‭Queimada-22h00‬

‭Animação musical (Grupos a indicar)- 22h30‬

‭DJ- 23h30‬

‭Programa (Provisório)‬
‭Dia 01 de Novembro‬

‭Abertura da feira | 10h‬

‭DJ- 22h00‬

‭Programa (Provisório)‬
‭Dia 02 de Novembro‬

‭Abertura da feira | 10h‬

‭Atividades recreativas temáticas 12h-21h‬

‭Queimada-22h00‬

‭Animação musical (Grupos a indicar)- 22h30‬

‭Cerimónia de Encerramento | 23h‬

‭DJ- 23h30‬

‭Bruxarias Vale D´Este – Associação NIF 514612258, bruxariasvaledeste.associacao@gmail.com‬
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